
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

LEI MUNICIPAL Nº 785/2025. 

Dispõe sobre criação de Gratificação 
pelo Exercício de Atividade 
Educacional Avaliativa e da 
Gratificação por Atingimento de 
Resultado a servidores da Educação 
do Município de Simões - PI, na 
forma que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES - PI, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as conferidas na Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a CAMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES - PI aprovou, e ele SANCIONOU a presente Lei Municipal: 

Art. 1 °. O professor e monitor, efetivo ou temporário, que esteja no exercício da 
atividade educacional em qualquer das unidades escolares da rede municipal de 
educação, em turmas ou disciplinas que se sujeitarão a avaliações externas 
conduzidas pelo Governo Federal ou Estadual, será devido Gratificação pelo 
Exercício de Atividade Educacional Avaliativa (GEA). 

Art. 2°. O pagamento da GEA observará os seguintes critérios: 
1- Estar lotado em uma das seguintes turmas da rede municipal de educação:
a) 2° Ano do Ensino Fundamental; 
b) 5° Ano do Ensino Fundamental; 
c) 9° Ano do Ensino Fundamental. 
li - Lecionar a disciplina de Português ou Matemática; 
Ili - Participar de todas as formações pedagógicas/educacionais ofertadas pela 
própria rede de ensino municipal ou através de seus parceiros. 

Art. 3°. O pagamento da GEA terá periocidade mensal, será devido durante todo 
período letivo, e os valores serão definidos com base no cargo ocupado pelo 
servidor, da seguinte forma: 
1 - Professores: Até R$ 500,00 (quinhentos reais); 
li - Monitores: Até R$ 300,00 (trezentos reais). 
§ 1 °. Entende-se como período letivo para fins do caput, o período de meses de 
Fevereiro a Dezembro de cada ano. 
§ 2°. Para o ano de 2025 a GEA será devida apenas de Setembro a Dezembro. 
§ 3°. A falta, sem justa causa, implicará em redução proporcional da gratificação a 
ser percebida. 
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